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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil. 

 

 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MALHADOR PUBLICA: 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

07/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR E AS EMPRESAS AJM 
SANTANA EMPREENDIMENTOS LTDA, O AMIGÃO AUTO PEÇAS LTDA EPP 
e SOBRAL AUTO CENTER LTDA; 

 EXTRATO DO  CONTRATO 33/2019 ORIUNDO DA DISPENSA 19/2019 
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR E A EMPRESA 
ALISSON AZEVEDO GOIS ME; 

 EXTRATO DO  CONTRATO 29/2019 ORIUNDO DO PREGÃO PRSENCIAL 
04/2019 ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR E A 
EMPRESA COMERCIAL ELDORADO EIRELI; 

 EXTRATO DO  CONTRATO 27/2019 ORIUNDO DO PREGÃO PRSENCIAL 
04/2019 ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADOR E A 
EMPRESA COMERCIAL ELDORADO EIRELI 
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
                  Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE RESULTADO CONTRATO n° 033/2019 oriundo da Dispensa 19/2019 
 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE 
CONTRATADA:  ALISSON AZEVEDO GOIS ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de tratamento de feridas realizada 02 dias por 
semana, com equipamento de laser próprio, consulta de enfermagem especializada, procedimento de fotobiomodulação com laser, 
e de acordo com a proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55 XI da 
Lei nº8.666/93 
VALOR GLOBAL - R$12.800,00 (Doze mil e oitocentos reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2035 - Ações Voltadas para alta e média complexidade 
3390.90.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1214-FR 
 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2019 
 

PRAZO: O presente Contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro  de 2019. 

 
 

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida 
                                                                                                                Pregoeira 
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
                  Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE RESULTADO CONTRATO n° 029/2019 oriundo do PP-004/2019 
 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE 
CONTRATADA:  COMERCIAL ELDORADO EIRELI 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aqu is iç ão  d e  equ ipam e ntos /ma ter i a l  perm anen te  p ara  s er em 
u t i l i z ados n as  Un idad es  de  Saúd e do  Mun i c íp io  de  M al hador / S e  Propos ta  1 1 21 6 . 3 62 00 0 / 00 08 0 -0 4  do  
Min i s tér io  d a  Saúde . 
VALOR GLOBAL - R$5.173,00 (Cinco mil, cento e setenta e três reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2033-Ações Voltadas Para Atenção Básica em Saúde 
4490.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente 
1215-FR 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019 
 

PRAZO: O presente Contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Izaura Maria Moura Ferreira Almeida 

                                                                                        Pregoeira 
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Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
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 A Prefeitura do Munícipio de Malhador garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site 
www.malhador.se.gov.br  

 

De acordo com a Lei nº 378 / 2013 

 
     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
                  Fundo Municipal de Saúde 

EXTRATO DE RESULTADO CONTRATO n° 027/2019 oriundo do PP-004/2019 
 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE 
CONTRATADA:  CONECT COMERCIAL EIRELI-ME 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aqu is iç ão  d e  equ ipam e ntos /ma ter i a l  perm anen te  p ara  s er em 
u t i l i z ados n as  Un idad es  de  Saúd e do  Mun i c íp io  de  M al hador /S e  Propos ta  1 1 21 6 . 3 62 00 0 / 00 08 0 -0 4  
do  Min is tér io  da  Saúd e . 
VALOR GLOBAL - R$16.100,00 (Dezesseis mil e cem reais) 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2033-Ações Voltadas Para Atenção Básica em Saúde 
4490.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente 
1215-FR 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2019 
 

PRAZO: O presente Contrato vigorará da sua assinatura até 31 de dezembro  de 2019. 

 
 

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida 
                                                                                     Pregoeira 

 
 
 

 


